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COMISSÃO DE SAÚDE 

 
REQUERIMENTO Nº          , DE 2024 

(Do Sr. ZÉ VITOR) 

Requer a realização de Audiência Pública 
para debater a cobertura de pessoas com 
autismo pelos planos de saúde.  

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, do 

RICD, a realização de Audiência Pública para debater a cobertura de pessoas 

com autismo pelos planos de saúde. 

Na oportunidade, sugerimos que sejam convidados: 

 

 Representante do Ministério da Saúde; 

 Representante Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);  

 Ronaldo Tannús - vereador de Uberlândia – Minas Gerais; 

 Representante da Associação de Amigos do Autista de Minas Gerais. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição 

neurológica que impacta a comunicação, a interação social e o comportamento. 

As pessoas com autismo podem apresentar dificuldades em diversas áreas, 
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como linguagem, desenvolvimento motor, habilidades sociais e interesses 

restritos. 

O tratamento para o TEA é multidisciplinar e envolve diversas 

áreas, como a terapia ABA que é uma terapia comportamental que visa 

aumentar habilidades; fonoaudiologia que trabalha a comunicação e a 

linguagem; fisioterapia que visa auxiliar no desenvolvimento motor e na 

coordenação; terapia ocupacional que desenvolve habilidades de autocuidado 

e independência; psicologia que é fundamental na regulação emocional e no 

desenvolvimento social, entre outras terapias.  

A cobertura dos planos de saúde para o tratamento do TEA é 

fundamental para garantir o acesso a um tratamento adequado e de qualidade 

para as pessoas com autismo. A falta de cobertura pode comprometer o 

desenvolvimento e a qualidade de vida dessas pessoas.  

Sem dúvidas, ter a garantia da cobertura dos planos de saúde 

para as pessoas com autismo é uma questão de justiça social, por ampliar o 

acesso a um tratamento adequado e de qualidade. 

Desta forma, peço o apoio dos nobres Deputados para a 

aprovação deste Requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024. 

Deputado ZÉ VITOR  
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